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Ao Excelentíssimo Senhor
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Assunto: Projeto de Lei Ne 02112024

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a Vossa Excelência o

seguinte Projeto de Lei para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia Casa de

Leis em caráter de URGÊNCIA.
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Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI Ne O2u2O24 - CRIA O CONSETHO MUNICIPAL DE

A6OMpANHAMENTO E FISCALIZAçÃ6 DE EXECUçÃO DoS RECURSOS

PRoVENIENTES DO FUNPAES, A QUE SE REFERE A LEI ESTADUAL Ne 11.790, DE

28 DE MARçO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.


